
Denúncia em contravenção e nos 
SÉRGIO DE OLIVEIRA MÉDICI 

A nova Constituição atribuiu 
ao Ministério Público exclusivi-
dad^na promoção da ação penal 
pública (ar t . 129, I). Ficou, por
tanto , revogada a legislação que 
estabelecia o procedimento ex offí-' 
cio para as contravenções penais 

"(art. 531 do Código de Processo 
Penal) e por crimes de lesão cor
poral e homicídio culposos (Lei n« 
4.611/65). 

' Tal p rov idênc ia consagrou 
entendimento amplamente majo
r i t á r i o na dou t r i na , segundo o 
qííàl a acusação pública deve ser 
, concentrada em.mãos de uma úni
ca i n s t i t u i ç ã o -<— e x a t a m e n t e 
aquela preparada técnica e mate
rialmente para essa função: o Mi
nistério Público. EraVinconcebí-
vel que os órgãos encarregados da 
decisão (o juiz de direito jou da in
vestigação (o delegado deVpolícia) 
pudessem conciliar essas ativida
des com a função acusatória. 

A part i r da vigência da nova 
Carta, somente haverá ação penal 
iniciada por denúncia (elaborada 
pelo MP nas ações penais públi
cas) e por queixa (apresentada pe

lo ofendido nas ações penais pri
vadas). 

A norma constitucional, em
bora faça referência à lei ordiná-' 
ria, é auto-aplicável, pois a legis
lação em vigor — o Código de Pro
cesso'Penal — já apresenta regras 
suficientes para sua observância. 
Basta ajustar os dispositivos pro
cessuais ao princípio constitucio
nal . Além.disso, a denúncia nas 
infrações de ação penal pública 
sempre foi regra geral sendo con
siderado anômalo o procedimento 
de ofício. 
DENÚNCIA NAS CONTRAVENÇÕES 

Antes da v igênc ia da nova 
Constituição, a jurisprudência já 
admi t i a a legi t imidade da apre
sentação de denúncia por infração 
contravencional, diante" da regra 
expressa no ar t . 39 da Lei Comple
mentar n9 40/81 (Lei Orgânica Na
cional do Min i s t é r io Públ ico) . 
Nesse sentido pronunciou-se o Su
premo Tr ibuna l Federal , em vá
rios acórdãos, sem contudo reco
nhecer a t i tu la r idade exclusiva 
doMP. 

Resolvida defini t ivamente a 
questão pela nova Carta , pois a 
ação cont ravencional é pública 
(art: 17 da Lei das Contravenções 

Penais), resta examinar o proce
dimento a ser adotado a par t i r do 
r eceb imen to da denúnc ia . Po-
der-se-ia optar pelo rito discipli
nado na Lei n9 1.508/51, que prevê a 
apresentação de denúncia nas hi
póteses de contravenções defini
das nos artigos 58 e 60 do Dec. Lei 
n9 6:249/44 (jogo do bicho e jogo so
bre corrida de cavalos feita fora 
dos hipódromos). 

Entendemos, entretanto, que 
a melhor solução será a adoção do 
procedimento sumário previs to 
nos a r t s . 531 a 540 do Cód. Proc. 
Penal, por ser mais amplo e gené
rico do que o da Lei n91.508/51. 

Adaptando-se o r i to sumário 
do CPP à nova orientação consti
tuc ional , t e remos os" segu in tes 
princípios: 

. 1. Como não haverá mais pro
cedimento ex officio, a autoridade 
policiai deverá elaborar au to de 
prisão em flagranteXou abrir in
quéri to policial , què. poster ior
mente será encaminhado ao MP. 
Consideramos conveniente que a 
autoridade policial elabore a peça 
investigatória de forma resumi
da, pois as contravenções penais 
são, regra geral, infrações de peri-. 

go, e não exigem muitas diligên-
cias para seu esclarecimento. 

2. A denúncia, que observará o 
disposto no art . 41 do CPP, poderá 
arrolar a té três testemunhas. 

3. Ao receber a denúncia , o 
juiz ordenará a c i tação do réu e 
designará data para interrogató
rio (arts. 533 e 536 do CPP). 

4. Após o interrogatório, o réu 
t e r á o prazo de t r ê s d i a s para ' 
apresentar defesa, arrolar teste
munhas (máximo de três) e reque
rer diligências (art. 537). 

5. Em seguida o juiz apresen
ta rá o despacho saneador (que ra
ramente é observado) e designará 
aud iênc i a de j u l g a m e n t o ( a r t . 
538). 

6. Na audiência, serão ouvidas 
as testemunhas, acusação e defe
sa farão suas alegações finais em 
vinte minutos e o juiz proferirá a 
sentença ou de te rminará a con
clusão do processo para prolatar a 
decisão em cinco dias (art. 538, §§ 
29e39). 

PRESCRIÇÃO 

Outra conseqüência da t i tula
ridade exclusiva da ação penal pe
lo Ministério Público será a ca^ 
racterização de causa interrupti-

DOMINGO, 13 DE NOVEMBRO DE 1988 

crimes culposos 
va da prescrição pelo recebimento 
da denúcia por contravenção, le
são corporal culposa e homicídio 
culposo (art. 117,1, do Código Pe
nal). 

An te s da v igênc ia da nova 
Constituição, prevalecia a orien
tação do Supremo Tribunal Fede
ra l segundo a qua l a denúnc ia 
substi tutiva da portaria (quando 
a au to r i a do cr ime é desde logo 
conhecida) não interrompe o pra
zo prescricional. Somente se con
figura a causa interruptiva na hi
pótese de denúnc ia com funda
m e n t o no a r t . 1», § 1», da Lei 
4.611/65 (a autoria do crime ficou 
desconhecida por mais de 15 dias). 
Também era pacifico na jurispru
dência que o recebimento da de
núnc ia por con t ravenção penal 
não in ter rompe o lapso prescri
cional. 

Esse entendimento, com cer
teza, não prevalecerá para os pro
cedimentos iniciados após o dia 5 
de outubro deste ano, tendo em 
vista que as ações penais somente 
podem ter início por denúncia do 
MP, naquelas infrações. Trata-se 
de questão re levante , pois será 
mais difícil a ocorrência da pres
cr ição nas con t ravenções e nos 

crimes de lesões e homicídio cul
posos ( c r i m e s de t r â n s i t o , n a 
grande maioria): Com a caracteri
zação da causa interruptiva, pelo 
recebimento da denúncia, haverá 
re in ic io da con tagem do prazo 
prescricional. 

Em relação aos processos em 
andamento, duas observações são 
cabíveis: 

1. Todos os a tos pra t icados , 
inclusive -a portaria ou o auto de 
prisão em flagrante, são válidos, 
não havendo mot ivo para qual
quer retificação (art. 29 do CPP). 

2. A prescrição é ins t i tu to de 
Direito Penal e, por isso, a confi
guração da causa interruptiva — 
contrária aos interesses do réu — 
não retroage, conforme princípio 
const i tuc ional (ar t . 59, i t em XL 
da nova Carta), já consagrado na 
legis lação o rd inár ia (a r t . 29 do 
CP). A orientação da jurisprudên
cia cont inuará regendo as ações 
penais iniciadas antes do dia 5 de 
ou tubro (por p o r t a r i a , au to de 
prisão em flagrante ou denúncia 
substi tutiva). 

* Sérgio de Oliveira Mediei é Promotor de Justiça de 
Araraquara, professor de Direito Penal e autor do 
livro "Contravenções Penais". 


